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mârâ ímumícipal de cachoeiro de ítapemirim

ESTADO 00 ESPÍRITO SAPdTO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM-ES

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

i
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N Ú M E R O P R ó P R !iO^._tlü2-
DATA PROTOCOLO.;

''CONCEDE TÍTULO DE HONRARIA E DESTAQUE OPERACIONAL".

Artigo 1° - Fica concedido "TÍTULO DE HONRARIA E

DESTAQUE OPERACIONAL"^ ao Escrivão da Policia Civil do ES Sr. GILBERTO

BARRETO FILHO.

sua publicação.

Artigo 2^ - Este decreto entra em vigor na data de

Cachoeiro de Itapemirim -f\ES, 15 de agosto de 2017

ALEXANDRE VALDO MAITAN

VEREAJOR PDT,APROVADc
glUNANIMIDADE
" X inABSTENÇÀO

Sessão___LSy. O'

Presidente.

"feWz a noção cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de líapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX. (28) 3526-5622 — FAX; (28) 3521-5753 — e-mail: cmGÍ@cmci.es.gov.br



■ "mARA municipal de CACHOEIRO DE ITÂPEM!R!M
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM-ES

JUSTIFICATIVA

GILBERTO BARRjiTO FILHO nasceu no Municipio de Cachoeeiro de

Itapemirim- ES em 01 de janeiro de 1970. Ingressou na Faculdade de

Direito de Cachoeiro de Itapemirim, formando-se em 1993. Pós-graduado
em Direito Penal pela Universidade Estácio de Sá e em Processo Penal

pela Escola Superior do Ministério Público.

O homenageado é Escrivão, o mesmo ingressou na Policia Civil

do Espirito Santo em 1994. Trabalha no Municipio, onde sem.pre foi

reconhecido pelos bons serviços prestados.

Nada mais justo que prestar essa singela homenagem á uma

pessoa que zela pelo bem estar da população.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 15 de agosto de 2017

ALEXRNDRE VALLO MAITAN

VEREADOR ̂PDT

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 — FAX: (28) 3521-5753 — e-mail: cmci@crnci.es.gov.br



MARA iWiUNICIPAL DE CACHOEIRO DE STAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SARTO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM-ES

JUSTIFICATIVA

GILBERTO BARRETO FILHO nasceu no Município de Cachoeeiro de

Itapemirim- ES em 01 de janeiro de 1970. Ingressou na Faculdade de

Direito de Cachoeiro de Itapemirim, formando-se em 1993. Pós-graduado

em Direito Penal pela Universidade Estácio de Sá e em Processo Penal

pela Escola Superior do Ministério Público.

O homenageado é Escrivão, o mesmo ingressou na Polícia Civil

do Espírito Santo em 1994. Trabalha no Município, onde sempre foi

reconhecido pelos bons serviços prestados.

Nada mais justo que prestar essa singela homenagem à uma

pessoa que zela pelo bem estar da população.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 15 de agosto de 2017.

ALEXimDRE VALDÜ MAITAN

VEREADOR FDT

VADi
i □UNlJíNIMlDADE
i  j jÕ^ iriABSTENÇÃO

Sessa

' Presmente

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de ííapemirim, 05 — Centro — CEP: 29300-110 — Cachoeiro de Itapemirim — Espírito
Santo

PABX. (28) 3526-5622 — FAX: (28) 3521-5753 — e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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